
DECRETO NO 3.643 DE 13 DE AGOSTO DE 2025.

Abre Credito Adicional Suplementar e dá outras providências.

O PREFETTO DO MUNICíPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no usO dE

suas atribuições legais, e considerando autorização constante da Lei Municipal no 3.018 de 1310812025:

Art. 1o - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Marmeleiro -
Estado do Paraná, para o exercício de 2025 um Credito Adicional Suplementar no valor R$ 4.374.908,3í
(Quatro milhões, trezentos e setenta e quatro mil, novecentos e oito reais e trinta e um centavos), com
recursos provenientes do provável excesso de arrecadação e da anulação de dotações orçamentárias para dar
atendimento nos seguintes órgãos e dotações orçamentárias:

Funcional Programática Fonte Valor (R$)

02 GOVERNO MUNICIPAL
001 Gabinete do Prefeito
04.1 22.0002.2. 0 02. 000 Manutencáo do Gabinete
3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (20) 000 30.000,00
SUBTOTAL 30.000,00

03 DEPTO DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
001 Divisão de Administração
0 4.1 22.0003.2. 0 06. 000 Manutencão dos Serviços Administrativos
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (58) 000 50.000,00
3.3.90.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FÍsica (63) 000 30.000,00
3.3.90.40.00.00.00 Serviços de Tecnologia da lnformação e Comunicação -

Pessoa Jurídica (67)
000 50.000,00

02 Divisão de Recursos Humanos
04.1 22.0003.2.008. 000 ManutenÇão da Unidade de Recursos Humanos
3.3.90.40.00.00.00 Serviços de Tecnologia da lnformação e Comunicação -

Pessoa Jurídica (84)
000 20.000,00

SUBTOTAL 150.000,00

05 DEPTO. DE VIACAO E OBRAS
001 Divisão de Viacão e Obras
26.782.0005.2.0í 3.000 ManutenÇão dos Trabalhos Rodoviários
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (135) 000 400.000,00
3.3.90.39.00.00.00 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica (141 ) 000 200.000,00

SUBTOTAL 600.000,00

06 DEPTO DE EDUCAÇAO E CULTURA
001 Divisão de Ensino Fundamental- FUNDEB
12.36',t.0006.2.01 5.000 Manutencão FUNDEB 30%
3.1 .90.13.00.00.00 Contribuições Patronais (573) 1 040 250.000,00

002 Divisão Ens. Fundamental Demais Recursos
12.361.0006.2. 0 1 9. 000 ManutenÇão do Ensino Fundamental - Demais Recursos
3 3.90.30.00 00 00 Material de Consumo (175) 103 100.000,00

3.3.90.39.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Jurídica (186 103 100.000,00

3.3.90.47.00.00.00 Obriqações Tributárias e Contributivas (189) 103 30.000,00

SUBTOTAL 480.000,00

07 DEPTO DE ESPORTES
001 Divisão de Esportes
27 .81 2.001 5.2. 02 5. 000 Manutencão da Divisão de Esportes
3.3.90.30.00.00.00

,

ial de Consumo 235 000 30.000,00
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3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (240-) 000 30.000,00

SUBTOTAL 60.000,00

08 DEPTO DE SAUDE
002 Fundo Municipal de Saúde
1 0.301.001 6.2.027.000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.36.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Física (273) 303 40.000,00
3.3.90.40.00.00.00 Serviços de Tecnologia da lnformação e Comunicação -

Pessoa JurÍdica (277\
000 40.000,00

I 0.302.00í 7.2.028.000 Manutenção do Consórcio lntermunicipal de Saúde do
Sudoeste - CONSUD

3.3.72.39.00.00.00 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica (29í ) 000 í.700.000,00
3.3.72.39.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Jurídica (292\ 303 1.000.000,00
SUBTOTAL 2.780.000,00

09 DEPTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
001 Divisão de Assistência Social
08.244.OO22. 2. 03 5. 000 ManutenÇão Administração Assistência Social
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (359) 000 50.000,00
3.3.90.39.00.00.00 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica (363) 000 104 31

003 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente
08.243.0025.6.043.000 Manutencão do Centro de Convivência da Assistência Social
3.3.90.39.00.00.00 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica (40í ) 000 50.000,00
SUBTOTAL 204.908,31

10 DEPTO DA AGRlCULTURA E ABASTECIMENTO
001 Divisão de Fomento Agrícola
20.606.0027.2049.000 Manutenção da Divisão de Fomento Agrícola

4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente (453) 000 10.000,00
SUBTOTAL í 0.000,00

12 DEPTO DE MEIO AMBIENTE E REC.HIDRICOS
001 Div.de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
I 8.541.0033.2.058.000 Manutenção das Atividades da Divisâo de Meio Ambiente e

Recursos Hídricos
3.3.90.36.00.00.00 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Física (497) 000 10.000,00
SUBTOTAL 10.000,00

14 DEPTO. DE URBANISMO
001 Divisão de Urbanismo
1 5.452.0036.2.065. 000 Manutenção das Atividades da Divisão de Urbanismo
3.3.90.36.00.00.00 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Física (556) 000 40.000,00

3.3.90.47.00.00.00 Obrioacóes Tributárias e Contributivas (561) 000 10.000,00
SUBTOTAL 50.000,00

TOTAL GERAL 4.374.908,31

Art. 2o - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar a ser aberto em

decorrência de autorização constante desta Lei, serão utilizados recursos provenientes do provável excesso de

arrecadação e da anulação de dotações orçamentárias no valor R$ 4.374.908,3í (Quatro milhões, trezentos
e setenta e quatro mil, novecentos e oito reais e trinta e um centavos), conforme incisos ll e lll, parágrafo

me segue:
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26.782.0005.2.01 3.000

SUBTOTAL

SUBTOTAL

í 0.302.001 7.2.032.000

3.1 .71 .70.00.00.00

3.3.71 .70.00.00.00

GOVERNO MUNICIPAL
Procuradoria Jurídica
Vanutençao Oa Procu
Vencimentos e Vantaqens Fixas - Pessoal Civil (23

DEPTO. DE VIAÇAO E OBRAS
Divisão de Viacão e Obras

26.782.0005.1 .230.000 de Rolo Compactador - Convênio MAPA
4.4.90.52.00.00.00 e Material Permanente (570 195.973,67

ManutenÇão dos Trabalhos Rodoviários
Contribuições Patronais (1 293.í.90.13.00.00.00

DEPTO. DE ESPORTES

27 .812.001 5.2.025. 000 ManutenÇão da Divisão de E
3.1.90.1 1 .00.00.00 Vencimentos e Vantaqens Fixas - Pessoal Civil (228

Fundo Municipal de Saúde
1 0.30í .001 6.2.027.000 do Fundo Municipal de Saúde
3.1 .90.13.00.00.00 Contribuicões Patronais (256

1 0.302.001 7.2.030.000
Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica (308

428.908,313.3.90.39.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Jurídica (309

Consórcio lntermunicipal da Rede de Urgência do Sudoeste
do Paraná - CIRUSPAR
Rateio Pela ParticipaÇão em Consórcio Público (313

3.3.71 .70.00.00.00 Rateio Pela Participacão em Consórcio Público (314
4.4.71.70.OO.00.00 Rateio Pela Participacão em Consórcio Público (315

1.587.815,99

DEPTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
Divisão de Assistência Social

08.244.0022. 2. 035. 000 Manutencão Adm inistração Assistência Social
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil (3523.1.90.í í.00.00.00

3.1.90.í 3.00.00.00 Patronais (353

DEPTO DA AGR]CULTURA E ABASTEC!MENTO
Divisão de Fomento Aorícola
Manutenção da Divisão de Fomento Agrícola

ões Patronais (4393.1.90.í 3.00.00.00

Divisão de Fomento Pecuário
Consorcio lntermunicipal de Segurança Alimentar e Atenção a
Sanidade Aqropecuária e Desenvolvimento Local - CONSAD

3.1 .71.70.00.00.00 Rateio pela Particioacão em Consórcio Público
Rateio pela Participação em Consorcio Público (468
Rateio pela ParticipaÇão em Consórcio PÚblico (469) | 000

100.000,00

50.000,00
245.973,67

I

160.826,40

19.399,64
4.4.71.70.00.00.00 !_t3l9.]
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SUBTOTAL 1í 1.118,65

14 DEPTO. DE URBANISMO
00í Divisão de Urbanismo
I 5.452.0036.2.065.000 Manutenção das Atividades da Divisão de Urbanismo
3.1.90.13.00.00.00 Contribuições Patronais (545) 000 50.000,00
SUBTOTAL 50.000,00

TOTAL 2.294.908,31

Alínea da Receita Fonte Valor (R$)

1.3.2.1.01.0.1.01.01 .00.00.00
Remuneração de Depósitos Bancários Recursos Livres
(92\ 000 929.000,00

1.7 .2.1.50.0. 1.00.00.00.00.00 Cota-parte do ICMS - Principal (137) 000 342.000,00
lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN

- Principal (12) 000 183.000,00
1.7.2.1.51.0. 1 .00.00.00.00.00 Cota-parte do IPVA - Principal (138) 000 376.000,00

1.7 .1.5.52.0. 1.00.00.00.00.00
Transferências de Recursos de Complementação da
União ao FUNDEB - VAAR - principal (300) 1 040 250.000,00

SUBTOTAL 2.080.000,00

TOTAL GERAL 4.374.908,31

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Marmeleiro-PR, 13 de agosto de 2025.

EFEITO DE MARMELEIRO

Priblicado no DOE de Ediçào n'2012, de I3 dr: agosto de 2025
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